
M 3‘ 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 
COPIA 

In! we 411 

dn 10 do dezembro In 1.957. 

"Autoriza maior dnapnsa com a construg7co do ;:radio 

nacolar R abre crAlito supinYtnntar" 

O -oro do .unicípio dn 'Janta dita do Upucal, por anua re- 

preannt - n 	dRocretou n nu, na anu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 111  - Pica a 2rareitura autorizada a dnapnrclor mais a 

iccantia do! 0r323.093,10 ( finto n trás mil, noventa tAs cruzniros n  ins - 

onntaroa) com a construclo do pr4.1io oscular do bairro °Arto dapuoal", do 

distrito da ciÀade, autorizada pela 	ne 390, in 8 In noinmbro 

dn 1.956.-  
Art. 2' - Pica aborto o crAdito su21nmnntar dn Jr123.093,1C 

(virtn n trás, roynnta n trás cruzeiros R dna cnntairos) a dota,:Ro ornamnntá-

rio 8 87 4 - Para construção de prdptios municipais. 

esta 1ni am rijo 

rt. 31  - RnicEalas as dispoeif?Zna nm contrário, entrará 

na date do sua publicao.- 

Mando, Artanto, a todos a .buem o conhnciannto n nrnculo 

dnata lei pertencer, 	, cumpram n façam cumprir tão ín- 

tRiraanntR como rala an contnm.- 

Regiatrn-sR n paliqun 

Tafaitura =unicipal da 4antaRita do Sapucal, 10 dn desombro da 1.957.-  

--' 

( Dr. Jos Molde._ nd Mnndsm) 

182.441"ri al,aipal  

( António AmArico Jun-u :ir17)7--  

Jacratário 
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